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MATÉRIA: Projeto de Lei nº 209/2007 que altera a Lei nº 7.473 de 12 de setembro de 2007 que “concede subvenção social à Associação de Desenvolvimento Ambiental – ADESA”.

AUTORIA:  Chefe do Poder Executivo Municipal ______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 209/2007, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei nº 7.473 de 12 de setembro de 2007 que “concede subvenção social à Associação de Desenvolvimento Ambiental – ADESA”, foi aprovado por esta Casa em dois turnos de votação, após receber parecer desta Comissão, sem apresentação de emendas.


Retorna a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do inciso I do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 209/2007 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Altera a Lei nº 7.473 de 12 de setembro de 2007 que “concede subvenção social à Associação de Desenvolvimento Ambiental – ADESA”

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.473 de 12 de setembro de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à Associação de Desenvolvimento Ambiental – ADESA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.313.651/0001-92, no valor total de R$41.000,00 (quarenta e um mil reais), para aplicação conforme indicado no Plano de Trabalho, que faz parte integrante desta Lei, nas seguintes condições:


I – R$ 13.666,00 (treze mil, seiscentos e sessenta e seis reais) no exercício financeiro de 2007;


II – 27.334,00 (vinte e sete mil, trezentos e trinta e quatro reais) no exercício financeiro de 2008.”


Art. 2º O art. 3º da Lei nº 7.473 de 12 de setembro de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 2.08.2.18.541.0035.2238- 33904300-010000 e daquela à esta correspondente no exercício subseqüente.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, Sete Lagoas 28 de fevereiro de 2008.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

Gilberto Pereira da Silva

Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira

Milton Luiz Saraiva

_142543076

_142641756

